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Seção 1
Poder Executivo

Antônio Waldez Góes da Silva

Governador

Jaime Domingues Nunes

Vice-Governador

Secretarias Extraordinárias

Secretaria E. em Brasília: Lilia Suely Amoras Collares de Souza 

Secretaria E. dos Povos Indígenas: Eclemilda Macial Silva

Secretaria E.. de Pol. para a Juven.: Pedro Lourenço da Costa Neto

Secretaria E. de Políticas para Mulheres: Renata Apóstolo Santana 

Secretaria E.. de Políticas para os Povos Afrodescendentes: Aluizo da S. de Carvalho

Órgãos Estratégicos de Execução

Gabinete do Governador: Marcelo Ignácio da Roza

Gabinete de Segurança Institucional: Ten. Cel. QOPMC Cláudio Braga Barbosa

Controladoria Geral: Joel Nogueira Rodrigues 

Procuradoria Geral: Narson de Sá Galeno

Polícia Militar: Cel. QOPMC José Paulo Matias dos Santos

Polícia Civil: Del. BM. Wagner Coelho Pereira

Polícia Técnico-Científica: Salatiel Guimarães

Seção 2
Secretarias de Estado

Administração: Suelem Amoras Távora Furtado

Desenvolvimento Rural: José Renato Ribeiro

Cultura: Evandro Costa Milhomen

Comunicação: Gilberto Ubaiara Rodrigues

Ciência e Tecnologia: Rafael Pontes Lima

Desporto e Lazer: José Rudney Cunha Nunes 

Educação: Maria Goreth da Silva e Sousa

Fazenda: Josenildo Santos Abrantes

Infraestrutura: Alcir Figueira Matos

Meio Ambiente: Robério Aleixo Anselmo Nobre

Planejamento: Eduardo Corrêa Tavares

Desenvolvimento das Cidades: Antônio Pinheiro Teles Júnior 

Saúde: João Bittencourt da Silva

Segurança: CEL PM RR José Carlos Corrêa de Souza 

Transporte: Benedito Arisvaldo Souza Conceição

Trabalho e Empreendedorismo: Karla Marcella Fernandes Chesca

Turismo: Rosa Janaína de Lacerda Marcelino Abdon

Mobilização Social: Alba Nize Colares Caldas

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Agência Amapá: Tânia Maria do Socorro Barroso Miranda Souza 

SIAC-Super Fácil: Luiza Brito Nascimento

EAP: Jorielson Brito Nascimento

IAPEN: Lucivaldo Monteiro Maciel

DETRAN: Inácio Monteiro Maciel

DIAGRO: Alvaro Renato Cavalcante da Silva

HEMOAP: Ruimarisa Pena Martins  

IEPA: Jorge Elson Silva de Souza

IPEM: Neiva Lucia da Costa Nunes 

JUCAP: Gilberto Laurinho

PROCON: Eliton Chaves Franco

PRODAP: José Lutiano Costa da Silva

RDM: Roberto Coelho do Nascimento

RURAP: Osvaldo Hélio Dantas Soares

UEAP: Kátia Paulino do Santos

ARSAP: João Marco Dy Sa Y Mendonça

CREAP: Amaury Barros Silva

Amapá Terras: Julhiano Cesar Avelar 

Empresa Pública 

AFAP: Francisco de Assis Souza Costa 

Serviço Social Autonomo

AMPREV: Rubens Belnimeque de Souza

Fundações Estaduais

FAPEAP: Mary de Fátima Guedes dos Santos 

FCRIA: Andreza Melo de Lima

Sociedades de Economia Mista

CAESA: Valdinei Santana Amanajás

CEA: Rodolfo Fernandes da Silva Torres

GASAP: Odmir Barriga Dias 

Seção 3
Prefeituras, Órgãos Municipais e Particulares

MP: Ivana Lúcia Franco Cei

ALAP: Kaká Barbosa 

TJAP: João Guilherme Lages

DPE-AP: Diogo Brito Grunho

TCE: Michel Houat Harb.
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21. Coordenadoria de Licitações, Contratos e Convênios

Coordenador  de
Licitações, Contratos e Convênios

1 CCDP-4

Assessor Técnico
Nível III

3 CCDP-3

Assessor Técnico
Nível I

1 CCDP-1

21.1 Departamento de Contratos e Convênios
Chefe do

Departamento
1 CCDP-3

21.1.1 Divisão de Contratos Chefe de Divisão 1 CCDP-2

21.1.2 Divisão de Convênios Chefe de Divisão 1 CCDP-2

21.1.3 Divisão de fiscalização Chefe de Divisão 1 CCDP-2

22.
Assessoria Jurídica dos

Defensores Públicos

Assessores Jurídicos
Nível II

70 CCDP-3

Assessores Jurídicos
Nível I

140 CCDP-2

ANEXO VI
TABELA DE CARGOS EM COMISSÃO - SIMBOLOGIA E VENCIMENTOS

SÍMBOLO VENCIMENTO

CCDP-5 R$ 17.992,96

CCDP-4 R$ 4.510,82

CCDP-3 R$ 3.215,33

CCDP-2 R$ 2.519,82

CCDP-1 R$ 1.873,72

Art. 44. As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações próprias da Defensoria Pública do 
Estado do Amapá.

Art. 45. Esta Lei Complementar entra em vigor em 1º de janeiro de 2023, com efeitos financeiros a contar dessa data.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

Protocolo 64
<#E.G.B#65#19#1054>

LEI  COMPLEMENTAR  Nº  147  DE  22  DE  DEZEMBRO  DE  2022

Altera dispositivos do Decreto nº 0069/1991, que trata da Organização Judiciária do Estado do Amapá e dá 
outras providências, a fim de criar a Ouvidora-Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Amapá.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá aprovou e eu, nos termos do art. 107 da 
Constituição Estadual, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam alterados os artigos 6º e 64, do Decreto (N) nº 0069, de 15 de maio de 1991, com a seguinte redação:

“Art. 6º O Presidente, o Vice-Presidente, o Corregedor-Geral e o Ouvidor-Geral serão eleitos por seus pares, na forma 
da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, e, subsidiariamente, do Regimento Interno, pelo período de dois anos, 
vedada reeleição ou recondução. (NR)
Art. 64. O Presidente do Tribunal faz jus ao recebimento de indenização mensal, não incorporável, de vinte por cento 
(20%) de seu subsídio, o Vice-Presidente, o Corregedor-Geral, o Diretor-Geral da Escola Judicial e o Ouvidor-Geral, de 
quinze por cento (15%) na mesma condição. (NR)”

Art. 2º O Capítulo II, do Decreto (N) nº 0069, de 15 de maio de 1991, com as alterações posteriores, passa a vigorar 
acrescido da Seção VIII, artigo 16-A, com a seguinte redação:

SEÇÃO VII
DA COMPETÊNCIA DO OUVIDOR-GERAL
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Art. 16-A Compete ao Ouvidor-Geral:
I - receber informações, sugestões, reclamações, denúncias, críticas e elogios relacionados ao Poder Judiciário do 
Estado do Amapá e encaminhá-los às unidades administrativas ou judiciais competentes;
II - receber reclamações a respeito de deficiências na prestação dos serviços, abusos e erros cometidos por autoridades 
judiciárias, seus auxiliares, servidores do foro judicial, agentes delegados do foro extrajudicial, ressalvada a competência 
da Corregedoria-Geral de Justiça;
III - intermediar a interação entre os diversos órgãos do Poder Judiciário para a solução dos questionamentos recebidos 
e aprimoramento dos serviços prestados;
IV - promover a adoção de mediação e conciliação entre o usuário e o Tribunal, atuando no sentido de construir 
soluções pacíficas, sem prejuízo de outros órgãos competentes;
V - garantir o retorno das providências adotadas a partir de sua intervenção e dos resultados alcançados, excepcionados 
os casos em que a lei assegurar o dever de sigilo;
VI - propor ao Presidente do Tribunal de Justiça políticas administrativas conducentes à melhoria e ao aperfeiçoamento 
das atividades desenvolvidas pelas unidades organizacionais, com base nas demandas recebidas;
VII - realizar, em parceria com outros setores do Poder Judiciário Estadual, eventos destinados ao esclarecimento 
dos direitos do cidadão, incentivando a participação da sociedade e promovendo internamente a cultura da instituição 
voltada aos interesses e necessidades do cidadão;
VIII - resguardar a todos os demandantes o caráter de discrição e de fidedignidade quanto àquilo que for transmitido;
IX - desenvolver outras atividades correlatas para o cumprimento das suas finalidades;
X - atuar na proteção e transferência de dados pessoais, nos termos da Lei Federal 13.709, de 14 de agosto de 2018 
- Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD);
XI - atuar diretamente na defesa dos direitos dos usuários de serviços públicos, nos termos da Lei Federal nº 13.460, 
de 26 de junho de 2017;
XII - desempenhar outras atribuições que lhe forem cometidas pela Presidência do Tribunal de Justiça relacionadas à 
área de atuação da Ouvidoria.
Parágrafo único. É vedado à Ouvidoria exercer as atribuições legalmente conferidas aos demais Órgãos da Administração 
Superior.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão por conta das dotações orçamentárias próprias 
constantes no orçamento do Poder Judiciário do Estado do Amapá.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador
<#E.G.B#65#20#1054/>

Protocolo 65
<#E.G.B#67#20#1056>

LEI  Nº  2.790  DE  22  DE  DEZEMBRO  DE  2022

Estabelece a obrigatoriedade de fixação de placas informativas, proibindo a discriminação em razão de 
Orientação Sexual ou de Gênero.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá aprovou e eu, nos termos do art. 107 da 
Constituição Estadual, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam os estabelecimentos comerciais, bares, restaurantes, espaços de lazer e órgãos públicos da Administração 
Direta e Indireta do Estado do Amapá, obrigados a fixar em local visível ao público, no lado externo ou em uma de 
suas entradas, placas informativas, proibindo a discriminação em razão de orientação sexual ou identidade de gênero.

§ 1º A placa deverá ser afixada em local visível e confeccionada no tamanho mínimo de 50 x 50 cm (cinquenta por 
cinquenta centímetros) e conter o seguinte: “É expressamente proibida a prática de discriminação por orientação 
sexual ou identidade de gênero”.

§ 2º Os estabelecimentos comerciais e Órgãos Públicos tem prazo de 90 (noventa) dias para o cumprimento desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador
<#E.G.B#67#20#1056/>

Protocolo 67
<#E.G.B#68#20#1057>


